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L0 LP_Ç_P_ 9  212L92 

O TRIBUNAL REGiONAL ELEITORAL DO PARI\NI't, 

Atendendo a Representaço nQ 02/93, do llustríss 

no Senhor Diretor Geral da Secretaria do Tribunal Regional Fiei 

tora] cio Pa canA e Lendo em vista o disposto na Resrjiuço 	nQ 

16.1,116, de 08 de maio de 1 990, do Tribunal Superior Eleitoral, 

RESOLVE 

Art. 12 - Trans Foi- iiiar o cargo de Assessor da Direto 

ri a Geral do Tribunal Regi onai Eleitoral do Paraná, FRE-[) .A .5. — 

02. 11, da Latecjoria Assessoramento Superior, cru cargo de Dire — 

Lou rIa Suhsecretaria de lnrorni6tica TRE-D.ÍUS. 101 . , da Catego 

ri a Dircçio Superior. 

Ad. 20 — Transformar o encargo de representaço 

de Sipervisor Regional de Informática, criado pela Resoluço n9 

230/92 do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, em Supervi sor 

(ia Assessoria. 

flrt. 3P — Posicionar a Subsecretaria de Informá-

tica na Secretaria de Coordenação Eieitoral de que trata o Títu 

lo 1, CapS Lula II, Seço II do Regimento Interno da Secreta — 

ria da Tribunal Regional Eleitoral do Paraná à qual Ficará dirc 

tamente subordinada. 

!\rt. 112 - Manter na Subsecretaria de InFormática 	a 

estrutur.a criai:In pela Resol'içflo ri2 230/92-tRr/PR, em seus arti.-

gos 39  e seguintes,coin respectivas atribuições. 

Arli . 52 - Man ter o Conselho Regional de 	in íoriná ti — 

ca de que trata a Resoluço n9 230/92-1RE/PR, em seus 	artiqos 
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19 e 20 , cõ;i; respectivas atribuições. 

- 	 !\rt. 69 — A presente Resoluç5o entra em vigor 

data de sua 	blicaço. 

iLiba, 	ll 	de março de 	1 993. 
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Pi esiderite 
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OTO LUIZ SPONIIOLZ 

Vice-Presideitio e Cai - regedor Regional Eleitoral 
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